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MUNICÍPIO DE SERNANCELHE

Regulamento n.o 989/2023

Sumário: Aprovação do Regulamento do NúcisoLocalde Inserçãode Semancelhe.

Regulamento Interno parao Funcionamentodo NLI de Sernancelhe

NúcleoLocal de Inserção de Sernancelhe

Carlos Silva Santiago, Presidente da Camara Municipal de Semancelhe, torna público que, nos

termose para efeitos do disposto no artigo 56.odoAnexo | àLei n.o 75/2013, de 12 de setembro,

e nos termos do artigo 138.o do Código do Procedimento Administrativo, que a Câmara Municipal,

nouso da competênciaque lhe é conferidapela alíneak) do n.o 1 do artigo 33.o do Anexo | à Lei

n.o 76/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovou o “Regulamento Interno para o

Funcionamento do Núcleo Local de Inserção de Semancelhe”, que entrará em vigorno dia seguinte

aodasuapublicaçãona 2.o série do DiáriodaRepública.

31 de julho de 2023, — O Presidente da Camara, Caros Silva Santiago.

CAPÍTULO |

Âmbito

Artigo 1.o

Natureza

O Núcleo Local de Inserção, adiante designado por NLI, é uma estrutura operativa local de

composição plurissetorial que visa assegurar a implementação da medida Rendimento Social de

Inserção, adiante designada por RSI, a quem competea gestão processual continuada dos percur-

sos de inserção dos/as beneficiários/as do RSI e rege-se pelo presente regulamento.

Artigo 2.o

Missão

O NLI tem por missão acompanhar os agregados familiares do Concelho de Sernancelhe,

beneficiários/as do RSI, de forma a contribuir para a satisfação das suas necessidades básicas

favorecendo e promovendoa sua progressiva inserção laboral, social e comunitária.

Artigo 3.o

Visão

A intervenção pressupõe uma reflexão em tono das questões ligadas ao desenvolvimento

pessoal (satisfação das necessidades básicas da população abrangida) e desenvolvimento local

(progressiva inserção laboral, social e comunitária).

O NLI constitui um dos espaços privilegiados dereflexãoem torno da prática a nível territorial,

do conhecimento efetivo dos recursos existentes e da adequação das capacidades e aptidões

dos/as cidadãos/as às necessidades da comunidade desempenhando um importante contributo

para o diagnóstico da rede social.

Aadoção de uma metodologia de trabalho em parceria que tem comoreferênciatanto o capital

humano da comunidade, como os seus serviços e recursos naturais, facilita o desenvolvimento

de estratégias inovadoras para a resolução dos problemas a nível pessoal e consequentemente

valorizao próprio desenvolvimento local.
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Artigo 4.o

Valores

Os valores que norteiam o NLI deSernancelhe são:

Flexibliddade — O NL!tentaperceber as problemáticasdas famíliasmuitidesafiadas, ocontexto

em que se encontram inseridas, assim como, os diferentes constrangimentos e recursos (.9.,

pessoais, sociais, locais é comunitários). Destafelta, tentaencontrar respostasdeacordocomas

Idiossincrasiasde cadaIndivíduo/família.

Todasascontradições econfltos intemos ouextemos aofuncionamento do NLI devemser

resolvidosatravésde um equilíbrio dinâmico,valorizando as diversas perspetivas, incluindo ados/as

próprios/as utentes/beneficiários/as, de forma a promovera mudança, a liberdade e a inovação.

Diversidade cultural—Considerando as caraterísticas do Concelhode Semancelhe, o qual

abarca uma panóplia de culturas/etnias, os seus recursos (e.9., culturals, saberes-fezer, atitu-

des/comportamentos) sãovalorizados, no sentido, de promovereconstruiruma sociedade mais

Inclusiva.

Interdependência — Todos os elementos doNL!estão interligados numa vasta e intrínseca rede

derelaçõesprofissionais. A funçãode técnicos/as, capacitadores/as, plansadores/as, gestores/as

oupromotores/as de desenvolvimento local,temcomo busfls, a autonomizaçãoou asuperação

dedeterminadosóbicespelas famílias intervencionadas.

integridade—Os/As técnicos/asafetos/as àmedida do RSI, atuamdeacordocom os prin-

cípios e valores que regem a sua profissão (0.9.. princípios éticos, sigilo profissional, ...). Para

alémdisso, a suaatuaçãorespeitasempre adiversidade cultural e valoresdos/as utentes/femílias

acompanhados/as.

Parceria —Os/Astécnicos/asafetos/as àmedida do RSI, assimcomo, os elementos do NLI,

trabalhamde forma articuladae em rede, promovendoparcerias quepossibiltam rentabilizar e/ou

encontrarrecursos, dinâmicos e inovadores,necessáriospara asuperaçãodosdesafios queafetam
as famílias intervencionadas.

Participação—Os/As parcelros/as do NLI devemadotar uma postura proativa na definição,

planeamento,intervenção eavaliaçãodasmedidas encetadas napromoçãodemelhor bem-estar

dos/asutentes/famílias acompanhados/as. Oenvolvimento eempenhode todos/as os/as parcel-

rosaspotenciama atuaçãodoNLI.

Respeito— Orespeitoentre técnicos/as, parcelros/as doNLI e utentes/famílias évitalpara

ofortalecimentodas relações que, por suavez, vão impulsionar respostas adaptadas àsnecessi-

dadesexpressase identificadas.

Responsabilidade—Oentrelaçamento dediferentes problemáticasque afetam a Inserção

social, dos/as utentes/famílas (e... laboral, comunitária, familar, saúde, educação) leva os/as

técnicos/as eparceiros/as a adotar uma atitudedegrande responsablildade naidentificação diag-

nóstica dosconstrangimentose recursosaseremempregues.

Visibllidade —Promover a difusãodas soluções para os problemasque enfrentamos a fimde

beneficiaro malor número possível de pessoas, garantindo que o padrão de qualidade aplicado

possa tornar cadauma das atividades quedesenvolvemosnumareferência nacional.

Cooperação—Os/As técnicos/as e parceiros/as do NLI trabalham de forma articulada, de

modo aconceber intervenções concertadas. Estas podemser partilhadas, enquanto estratégias

de boas práticas, juntode outras equipasouNLI, no sentido, depromoveracélere Inserção dos/as

utentes/famíllas acompanhados/as.

Artigo 5.o

Estratégias

Asestratégiasde Intervençãodeste NLI passampelacapacitação evalorização das compe-

tências das famílias multidesafiadas na superação dos diferentes desafios.
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Artigo 6.o

Objetivos

1 —Acompanhamentodas ações programadas e desenvolvidas no âmbito do Contrato de

Inserção dos/as beneficiários/as da medida RSI.

2 — Desenvolvimentode respostas adequadas para os problemas identificadosnaelaboração

dos Contratos de Inserção.

3 —Avaliação e reformulação das ações programadas no âmbito do Contrato de Inserção,

Artigo 7.o

Competências

1— Os NLI são estruturas operativas de composição plurissetorial, as quais funcionam em

permanência, por forma a assegurar o acompanhamento do Contrato de Inserção no respetivo

âmbito territorial.

2—Osnúcleos executivos dos NL!têmcomo busflis dar cumprimentoàscompetênciasatri-

buldas e assegurara execução e o desenvolvimento do RSI.

3 — São competênciasdo NLI as constantes no Despacho n.o 1810/2004 (2.o série) de 27de

Janeiro, com alterações produzidas pela Lei n.o 45/2005 de 29 de agosto e Decreto-Lei n.o 42/2006,

de 23 de fevereiro e pelo Decreto-Lei n.o 70/2010 de 16/06/2010.

4 — São competências dos NLI, designadamente:

4.1 —No âmbitoda atribuiçãoe pagamentoda prestaçãodo RSI:

) Emitir parecer sobre a designação do/a titular do direito à prestação nas situações previstas

non.o 3 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 283/2003, de 8 de novembro;

b) Elaborarinformação sobre a pessoa ou entidade a quem deveser paga a prestaçãonas

situações de incapacidade previstas no n.o 2 do artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 283/2008, de 8 de

novembro;

c) Designar, nos casos de ausência de domicílio estável, as entidades suscetíveis de serem

indicadas pelo/a requerente como domicíllo nos termos do n.o 2 do artigo 37.o do Decreto-Lei

n.o 283/2003, de 8 de novembro;

d) Elaborar orelatóriosocialnos termosprevistos no artigo 52.o doDecreto-Lei n.o 283/2002,

de 8 de novembro;

e) Elaborara informação social nos termos previstos nos n.o4 e 5 do artigo 60.o do Decreto-

«Lei n.o 283/2008, de 8 de novembro.

4.2 — No âmbito do Contrato de Inserção:

a) Elaborar o Contrato de Inserção em função das características e de acordo com as neces-

sidades específicas do agregado familiar no seu conjunto, tendo em especial consideração as

aptidões e capacidades de cada um dos seus membros;

b)Aprovaros Contratos de Inserção e organizaros meios necessários à respetiva prossecução;

c) Acompanhar o cumprimento e avaliara execução do Contrato de Inserção, nomeadamente

quanto à sua adequação e eficácia, bem como aprovar as alterações que se afigurem necessárias;

) Comunicarà entidade distrital de Segurança Social competente as seguintes situações:

d.1) Recusade celebraçãodoacordo deContrato e Inserção nos termosprevistosno n.o 1 do

artigo 69.o do Decreto-Lei n.o 283/2003, de 8 de novembro;

d.2) Incumprimento do Contrato de Inserção por falta ou recusa injustificada de umaação ou

medida, nos termos previstos no n.o 1 do artigo 70.o do Decreto-Lei n.o 283/2003, de 8 de novembro;

e) Propor,nostermos da alíneaa) do artigo72.o do Decreto-Lei n.o 283/2003, de 8 de novem-

bro, a admoestaçãopor escrito do/a titular ou beneficiário/a nos casos em que se verifique a falta

ou recusa injustificada no cumprimento de uma ação ou medida que Integre o Contrato de Inserção;
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1Eleborar informação, noscasos de alteração de residência do(atitular do apolosociale,
consequente transferênciado respetivo processo, sobre as ações definidas no contratode inserção

“em curso ou a desenvolver, incluindo parecersobre a possibilidadeda sua manutenção.

4.3 — No âmbito daarticulação ecolaboração com outrasentidades:

a) Propor à entidadedistrital de SegurançaSocial competente a celebração dosprotocolos.
previstosno artigo 37.oda Lei n.o 13/2003, de 21demalo,indicando as entidadesou instituições;

b) Acompanhar éavaliar a execução dos protocolos acelebrar nos termosdoartigo 37.oda
Lei n.o 13/2003,de 8 de novembro;

o) Avaliar,em articulaçãocom os conselhos locais de Ação Social do Programada RedeSocial,
os recursose os melosexistentes na comunidade.

5 —Compete ainda aosNLIelaborar o contrato de açãoanual, bemcomo orelatóriosobre
aatividadedesenvolvida, semprejuízo da elaboração de relatóriosIntercalares sempre queseja

necessário ou por solicitação da Comissão Nacional do RendimentoSocial de Inserção.

Artigo 8.o

Ambito geográfico

ONLI temcomo âmbito territorial da suaatuação oconcelho de Sernancelhecom as suas

freguesias:Arnas, Carregal, Chosendo, Cunha, Fala,Uniãodefreguesiasde Ferreirime Macieira,

Uniãodefreguesiasde FonteArcada eEscurquela,Granjal, Lamosa,União defreguesias de Penso

eFreixinho,Quintela, Uniãode freguesias de Sernancelhe eSarzedae, ViladaPonte.

Artigo 9.o

Localde funcionamento

ONLitemsedena Subdivisãode Desenvolvimento Económico eSocial, no edifício da Câmara

Municipal, sito na Rua Dr. Oliveira Serrão, 3640-240 Semancelhe.

Artigo 10.o

Constituiçãodo NLI

1— ONLI 6obrigatoriamente constituído por representantesdos organismos públicos, dares-

petiva áreageográfica, responsáveispelossetores da Segurança Social, do Empregoe Formação

Profissional, da Educação, da Saúde e da Autarquia Local, cuja designaçãoédaresponsabilidade
dos respetivos ministériose CâmaraMunicipal.

2— ONLIpodeintegrar entidadospúblicas ou não, sem fins lucrativos,que desenvolvam
atividadesnarespetiva área geográfica, desde quepara tal se disponibilizem, contratualizando

com onúciso competente arespetivaparceria ecomprometendo-se acriar oportunidades efetivas
de inserção.

Artigo 11.o

Composiçãodo NL!de Sernancelhe

1 — O NLI de Semancelhe é compostopelas seguintesentidades:

a) Parceiros obrigatórios—representantes dos organismos públicos como: a Autarquia

Local — Município de Semancelhe, o Instituto de Segurança Social, IP — Centro Distrital de Segu-

rança Social deViseu, o Instituto de Emprego e Formação Profissional — Centro de Emprego de

Lamego, o Ministério da Educação —Direção Regional de Educação do Norte e, o Ministério da
Saúdo —ACES Douro Sul Il — ARS Norte.

b) Outras entidades — IPSSAmbula eSantaCasa da Misericórdia de Semancelhe.
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Artigo 12o

EntidadesAdorentes

1—As entidades, não obrigatórias, que mantiestem vontade de aderir ao NLI, poderão fazê-lo,

emqualquer momento, tendo parao efeito que preenchera Ficha de Contratualizaçãode Parceria

como NLI, (Anexo 1) do presente regulamento. A sua adesão dependerá da aprovação unânime

em reunião de NLI.

2-— O NLI, sempre que o entender, poderá convidar Entidades que considere pertinentes,

devendo este parecer ser consensual entre todos/as os/as representantes.

3 — São funções de cada entidade aderente, através dola seuísua representante:

a) Colaborar com os restantes membros na execução dos objetivos propostos;

b) Disponibilizar recursos na medida das suas disponibilidades para participar e auxiliar o

trabalho desenvolvido pelo Núcleo;

c) Preparar e disponibilizarelementos einformações, Juntando propostss tidaspor adequadas.

4 — Nas situações em que uma entidadenão possa estarpresente no NLI, poderá nomear,

outro/arepresentante,comosubstitutoapontual, Para oefeito, deverá enviarporescrito, o nome

do elemento que substituirá, ao/ã Coordenador/a do NLI.

5 — No caso de um/a dos/as parceiros obrigatórios necessitar, definitivamente, de deixar de

desempenhar funções no NLI, o procedimento deverá ser realizado através do organismo onde o

representante desempenha as suas funções, Este organismo terá de comunicar, formalmente, ao/ã

Presidente da Câmara Municipal de Semancelheo nome do/a novo/a substituto/a.

CAPÍTULO 1

Organização e funcionamento

Artigo 13o

Coordenaçãodo NLI

1—A coordenação do NLI compete ao/à representante do Município de Sernancelhe e, em

caso de ausência ou impedimento, esta função será assegurado por outro elementodo Município

adesignar.

Artigo 14o

Atribuiçõesou funções específicasdecadaentidadeparceira

Ao Município, para além da sua função de coordenação do NLI, cabe ainda ao/à representante

da Câmara Municipal;

1 — No caso decelebração doscontratos previstos no artigo 37.o daLel n.o 13/2003,de 21 de

maio, este/a técnico/a exerce a função de Interlocutor/a/Coordenador/a do Trabalho a realizar pela

equipa, junto do Município de Semancalhe e Núcleo Local de Inserção;

2— No âmbito do atendimento/acompanhamento dos/as beneficiários/as de RSI e SAAS,

compete:

a) Elaborar Informações Sociais (iniciais e de alterações);

b) Realizar Relatórios Sociais;

c) Negociar e elaborar Contratos de Inserção;

dd) Acompanhare avaliar Contratos de Inserção;

e) Elaborar Relatóriosde Avaliação;

f Informar, orientar e acompanhar os/as beneficiários/as para recursose respostas sociais;

9) Recolher informação pertinente para a realização do Diagnóstico Social;

h) Planear, em conjunto com ola beneficiáriola, as intervenções familiares ou comunitárias;
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Acompanhar e polar o desenvolvimento do Planoda Intervenção no âmbito Individuale/ou

familiar;

1Ortentar eapolarna definiçãodos planos de Intervençãoem áreas especificas;

k) Avaliaros planos de Intervenção Individualefamiliar,

1Mobllizarosrecursosadequadosàs necessidades das famílias multidesafiadas;

m) Programar ações noâmbitodascompetências pessoais, parentais e sociais (e.9..gestão e

organizaçãoda vida doméstica,higiene pessoalehabitacional, dependências,relações familiares

e interpessoais, racionalização dos diferentes recursos,entre outras);

n) Responsabilizar-sepela sistematizaçãodos dados estatísticos no âmbitodo RSI;
o)Efetuar atendimento/acompanhamento Social;

P) Estabelecer contactos e articularcom Instituições eserviçoslocais,distritais e outros;
q) Elaborar propostase/oupromover a criaçãoderespostasadequadasàsnecessidades

locais;

1) Promover e/ou participar em projetos dedesenvolvimento localmediante umametodologia

de trabalhoem rede;

8)Informar oNLIsobre as respostas de inserção!recursos do seu setor comvista à operacio-

nalizaçãodosContratosdeInserção;

£)Providenciar espaços físicos,materiaisdidáticos e equipamentos para a execução de ações

ereuniõescom os/as bensficiários/ase parcelros/as;

“u) Colaborarna elaboração e acompanhamento dosContratosde Inserção subscritosna sua

respetivaáreade intervenção.

3 — Cabe àEquipa doRSI (Rendimento Socialde Inserção) e SAAS (Serviçode Atendimento

eAcompanhamento Social) do Município de Semancelhe:

a) Atender os/as beneficlários/as através de entrevistas Individuais eemconjunto com outros/

as parceiros/asde NLI, encaminhandoos/as utentes, semprequese justifique, para asvárias
respostassociais existentes;

b)Estabelecer umarelaçãodeproximidade econfiança comafamília, de formaaadquirir
um conhecimento mais aprofundadodasdinâmicas familares e,faciltar a sua aceitação para a

Intervençãoda equipa;

c)Gerir processos Individuais das famílias e recolher a Informaçãonecessária para arealiza-

çãodo diagnóstico;

d)Desenvolver as competências dapopulação beneficiária em vários domínios promovendo

asua autonomia e fortalecendoasredesde suportefamiliar esocial;

e) Negociaredefiniros Contratos de Inserção e Acordos de IntervençãoSocial com a popu-

laçãobeneficiária, de acordocom as suas necessidades eas orientações do NLI;
1)Intervirjunto da família comvista à concretizaçãodosobjetivos definidosnoContratode.

Inserçãoesua subsequente autonomizaçãodesta medida;

9) Mobilizaros recursos adequados às necessidades das famílias multidesafiadas;
+) Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Contratode Inserção, a evolução dos elementos

que integramo agregadofamiliar emanter oprocesso familiar atualizado;
À InformaroNLIdos progressosou retrocessosdas famílias beneficiárias;

)Informar o NLIdos/as novos beneficiários/asa doRSI, programascassados e famíliasauto-

nomizadas;

k) Contactar e estabelecer relaçõesdecooperação eparceria com os setores representados.

no NLI, bem como outras entidadesque desenvolvama sua intervençãonacomunidade;

1Promover e realizarprojetos que permitam melhorarcompetências da população beneficiária.
e da comunidade;

m) Elaborar o Contrato deAção e os Relatórios de Progressosemestral.

Cabe ao Representante da Educação:

1 — Atendera população beneficiária atravésde entrevistas individuals e emconjunto com

outros/as parceiros/as de NLI;
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2— Informare orientaros/as beneficiários/as para respostas no âmbitodo ensino: Pré-escolar/

Jardim de Infância; Escolaridade Obrigatória; Ensino Secundário; Ensino especial; Ensino Técnico-

«Profissional; Ensino Superior; Ensino Recorrente; Educação Extraescolar.

3 — Negociar, elaborar e acompanhar Contratos de Inserção eAcordos de Intervenção Social

no âmbito da Educação;

4— Informar oNLIsobreas respostas de Inserção/recursosdoseusector comvista à ope-

racionalização dos Contratos de Inserção e Acordos de Intervenção Social;

5 — Mobilizaros recursos adequados às necessidades das famílias multidesafiadas;

6 —Promovere/ou participarem projetos de desenvolvimento local mediante uma metodologia

de trabalho em rede.

Cabe ao Representante da Saúde:

1 — Atender a população beneficiária através de entrevistas individuais e em conjunto com

outros parceiros de NLI;

2-— Informare orientar os/as beneficiários/as para respostas no âmbito da saúde, essencial

mente ao nível da Prevenção Primária, Consultas e Tratamentos de Medicina Familiar ou de espe-

clalidade, Planeamento Familiar, Programasde Desintoxicação alcoólica ou outras dependências,

Acompanhamento de diferentes patologias, entre outros;

3 — Negociar, elaborar e acompanhar Contratos de Inserção e Acordos de Intervenção Social

no êmbito da Saúde;

4 — Informar oNL!sobreasrespostas de inserção!recursos doseu sector com vista à ope-

racionalização dos Contratos de Inserção e Acordos de Intervenção Social;

5 — Mobilizar os recursos adequados às necessidades das famílias multidesafiadas;

6 —Promover e/ou participar em projetos de desenvolvimento local mediante uma metodologia

de trabalho em rede.

Cabe ao Representante do Emprego e Formação Profissional:

1 —Atender a população beneficiária através de entrevistas individuais e em conjunto com

outros/as parcelros/as de NLI;

2— Motivar, ortentar e apoiar na definição dos Planos Pessoais de Emprego dos/as benefi-

ciários/as;

3— Informareorlentar os/as bensfciários/as para respostasno âmbito de Emprego e For-

mação;
4 — Negociar, elaborare acompanhar Contratos de Inserção e Acordos de Intervenção Social

no âmbito de Emprego e Formação Profissional;

5— Informaro NLI sobreas respostas de Inserção!recursosdo seusetor comvista àopera-

cionalização dos Contratos de Inserção e acordos de intervenção social;

6 — Mobilizar os recursos adequados às necessidades das famílias multidesafiadas;

7 — Programar ações no âmblto da autonomia e inserção profisslonal (e... técnicas de pro-

cura de emprego);

8 —Promovere/ou participarem projetos de desenvolvimento local mediante uma metodologia

de trabalho em rede.

Cabe ao representante da Segurança Social:

1 — Assegurar que osContratosde InserçãoeAcordos de Intervenção Social contemplem

medidas no âmbito da Segurança Social, Para o efeito, poderão ser realizadas através de entrevis-

tas aos/às benefioiários/as, Individuais e/ou em conjunto com outros/as parceiros/as, Informandoé

orientando os/as beneficiários/as para as respostas adequadas, favorecendo a sua acessibilidade
aos serviços da Segurança Social;

2—Negociar, elaborare acompanhar Contratos de Inserção e Acordos de Intervenção Social

no êmbito da Segurança Social;
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3— Informar oNLIsobreasrespostas de Inserção/recursosdo seusetor com vista à opera-
clonalização dos Contratos de Inserção eAcordos de intervenção Social:

4 —Acompanhar famílias com problemáticas específicas, nomeadamente, culdadores/as
Informais,requerentes 6beneficiários/asde protaçãoInternacional (e.9., deslocados ucranianos e

refugiados), Rubricada Toxicodependência, LNES (Linha Nacionalde Emergência Social), Violên-

cia Doméstica,relatório para efeitos de Pensão Social, FGADM(Fundo de Garantiade Alimentos

Devidos a Menores)e,Integração emrespostas lucrativas.

Cabe aos representantes das IPSS'

1 —Atender a populaçãobeneficiária através de entrevistas individualseemconjunto com
outros/as parceiros/asdeNLI;

2—Colaborarna elaboração eacompanhamentodosContratos de Inserção eAcordos de

IntervençãoSocial, subscritos na sua respetivaáreade intervenção;

3 —Promovera mobilizar os recursos adequados face aos desafios das famílias interven-

clonadas;

4 — Promover e/ou participarem projetos de desenvolvimentolocal mediante umametodologia

de trabalhoem rede;

5 — Informar o NLI sobre as respostas de Inserção/recursosdo seu setor com vista à opera-

clonalizaçãodos Contratosde Inserção e Acordos de Intervenção Social;

6 —Mobliizaros recursos adequadosàs necessidades das famílias multidesafiadas;

Artigo 15o

Tempo de afetação de cada parceiro

As chefiasdas entidades representadas nesteNLI são convidadas a atualizarde dois em

doisanosasfichasdeadesão aoNLI, ondedefinem orespetivotempo de afetaçãodecada par-

celro/a.

Artigo 16.o

Acolhimentonos novos elementos doNLI

Conscientes da Importância da qualidade do acolhimento e da integração dos/as novos/as
parceiros/asdoNLI no processode socialização organizacional e, consequentemente,no Gxito do

desempenhode funções para o cumprimentoda Missãodesta parceria, estabeleceu-seo seguinte

plano de acolhimento:

1 — No primeiro dia de reunião:

a) Dão-se as boas vindas ao grupo e apresentam-se os/as parceiros/as Individualmente com

umabreve rosenhadas suas funções e contributospara este NLI;

b) Dá-se a conhecer a existência dos dossiers, para consulta, com informação relevante sobre
oRSI efuncionamentodo NLI, entre asquaisalegislação, o Regulamento Interno, atas, brochuras

informativas, modelos estatísticas, newsletters, projetos, entre outros.

Artigo 17.o

Reuniões

1 — Competeao/à Coordenador/ado NLI,de acordo com on.o 1do artigo23.odaPortaria

n.o65/2021,de17demarço.

a) Convocaras entidadesqueintegram o NLIparaasreuniões efixar arespetivaordem de
trabalhos;

b) Solicitar às entidades competentes a obtenção dos elementos e Informações necessárias

ao desenvolvimento da atividade do NLI;
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6) Assegurara execução das deliberações do NLI;

d) Procederà marcação de faltas;

e) Transmitiras ações e projetos do NLI na Rede Social;

1)Informarnas reuniõesdeNLI asações e objetivosda RedeSocial.

9)Solicitar ata da reunião secretariadaporelemento a designar pelo/a coordenador/a.

2 — O NL! reúneordinariamente com periodicidade mensal — sempre que possível, na terceira

terça-feira de cadamês — e extraordinariamente, sempre que convocados/as pelo seuísua Coor-

denador/a, ou a pedido de 2/3 dos seus membros, tendo em atenção a eficácia de funcionamento,
exercício das ações a desenvolver e, o número de beneficiários/as a acompanhar. Em caso de

reunião extraordinária, deve o requerimento contera indicação dos assuntos que se desejam ver

tratados.

3 — Deverá ser elaborado um plano de reuniões anual no qual conste o dia, hora e local da

sua realização.

4 — Os/As representantes das entidades obrigatórias que compõem o NLI podem fazer-se

representar, pontualmente, nas reuniões por outro elemento credenciado/a, em situações de

Impedimento do/a representante formal, devidamente justificado (Cf. n.o 3, do artigo 12 deste

Regulamento Intemo).

5 —Decadareunião deverá serlavrada uma ata, devendo amesmaser apreciada e aprovada

na reunião seguinte.

6 — Areunião do NL! realiza-se quando estiverem presentes, pelo menos, metade dos seus

membros e em caso de falta de quórum, reúne 30 minutos depois com os membros presentes,

desde que este não seja inferiora 1/3.

Artigo 18.o

Atividades

1— O NL!deveráelaborar oplano de ação anual e o relatório dasatividades desenvolvidas

anualmente.

2— DeveráoNLI articular com oConselho Local de Ação Social do programadaRedeSocial,

comvista aodesenvolvimento de respostas territoriais de prevençãoe minimização de problemas,

sociais, no âmbito da sua intervenção social.

Artigo 19.o

Deliberações

1— Asdecisõessãotomadaspor maioria absoluta dos/as presentes e, em caso de empate,

ola Coordenador/a tem voto de qualidade.

2— O quórum de funcionamento, será de metade dos membros mais um.

3 — Ocasionalmente, em situações excecionais, verificados que sejem os requisitos da urgên-

cia e circunstância, nomeadamente, em atos cuja decisão exija o cumprimento de prazos legais

elou se esteja perante uma situação de grave e comprovada carência económica com menores em

perigo ou, em situação de riscolperigo, o/a Coordenador/a do NLI aprova o ato, sendo o mesmo

posteriormente ratificado pelos/as parceiros/as do NLI.

Artigo20.o

Comunicaçãoe Divulgação

1 —Todos os projetos do NLI são divulgados através dos/as vários/as representantes, os/as

quais deverão colocar na sua instituição, os panfletos, cartazes e brochuras essenciais à sua
divulgação.
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Artigo 21.o

Articulaçãoentre osNLI

1 — Nas situaçõesem queum agregadofamiliar frequentoumaInstituiçãofora da suaárea
de residência, a açãoque vigora noContrato deInserção, deveráser acompanhada pelo NL! do

seu concelhode residência. Contudo,o/a Parceiro/a responsávelporestaaçãodeve articularcom

ola parceiro(a dooutro NLI, de modo a verificar o desenvolvimento da mesma.

CAPÍTULO 1

Disposições do regulamento

Artigo22o

Entradaem vigor

Opresente regulamento entra emvigor a seguir à publicação no Diárioda República.

Artigo23.o

Protocolos

OMunicípiode Semancelhe poderáestabelecerprotocoloscomoutrasentidades de modo a

garantir ofuncionamentoea execução das açõesprevistas.

Artigo 24o

Revisão

1 — Opresenteregulamento poderásofrer as alterações necessárias,tendo em conta ocaráter
flexível e dinâmico do funcionamentodoNLI.

2—.A contratualização de uma nova parceria/entidade ao NLI, seráobjeto de adendaso

presente regulamento (Cf.n.o 5 do artigo 12 desteRegulamento Interno).
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